
 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  06/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2026 

EDITAL Nº 41/2026 

Torna-se público que o Município da Estância Hidromineral de Águas de Santa 

Bárbara, por meio do Setor de Licitações, sediado a Rua Marques do Vale, 01, Parque das 

“Águas Guilhermina Bernardino de Souza” - Balneário, Centro, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021,  Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014,  dos Decretos 

Municipais nº 2013/2023, e 2022/2023 e da Portaria nº 5.256/2026, Decreto Municipal nº. 

2.111/2025, Decreto Federal nº.11.462/23 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 29/06/2026 

Horário: 09:00h (horário de Brasília) 

Início da etapa de lances: 09h30 

Valor total da contratação: R$ 68.463,92 

Local: SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES – BLL    

https://bllcompras.com/  

Critério de Julgamento: Menor preço por item 

  Modo de disputa: Aberto 

  Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim. 

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando- se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.1 O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS 

E MOBILIÁRIOS PARA ESTRUTURAÇÃO DA COZINHA EXPERIMENTAL, SALA DE 

CURSOS E AMBIENTES DE APOIO (COZINHALIMENTO) DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as disposições deste Edital. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) meses, a contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei 14.133/21. 

1. DO OBJETO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/


 
 

 
 

1.4 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.5 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do CONTRATADO; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no SISTEMA DE 

CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES (SICAF), Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). (CRC – SICAF) E NO SISTEMA ELETRÔNICO DE 

LICITAÇÕES BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES (BLL) - https://bllcompras.com/, em 

atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentoras de senha para participar 

de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes, na forma 

estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição nos referidos Cadastros.  

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

http://www.gov.br/compras


 
 

 
 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que  

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 



 
 

 
 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. Sociedades que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.9. Sociedades cooperativas, vez que, nos termos do artigo 15, caput, da Lei n.º 

14.133/2021, considera a inexistência de alta complexidade do objeto, de tal maneira que 

não se vislumbra a necessidade de conjugação de esforçoes entre empresas autonomas 

para a execução do objeto; 

2.10. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade; 

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.13. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.15. A vedação de que trata o item 2.6.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 
 

da data da abertura do certame. 

3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

3.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: 

3.3.1. Da forma eletrônica: encaminhar os pedidos dirigidos a Autoridade Competente para 

no Sistema Eletrônico BLL. 

3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

3.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

3.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certamen, caso haja prejuízo na formulação das propostas. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, a qual, por meio 

de seu operador designado, indicará implícito conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital.  

4.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em 

nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  

4.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL.  

4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de 

Licitações e Leilões – BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante no sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  



 
 

 
 

4.6. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta 

de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecidos.  

4.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante;  

4.7.1. É vedado ao fornecedor se identificar em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no 

decorrer da sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante.  

4.8. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluídas responsabilidades do provedor 

do sistema e da Prefeitura do Município de Águas de Santa Bárbara, por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 e 3097-

4646 ou, ainda, por meio da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema e concomitantemente 

com os documentos de habilitação, a proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado 

e o preço, contendo informaçõe similar à especificação do Termo de Referência, até a data 

e o horário limite estabelecidos no preâmbulo deste Edital, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. Os documentos relativos à habilitação das empresas declaradas detentoras das 

melhoras ofertas que não puderem ter a sua autenticidade auferida por meio eletrônico 

(assinatura digital ou autenticação eletrônica com código de verificação), quando solicitados 

pela Pregoeira deverão ser encaminhados em originais, cópias autenticadas ou, ainda, nos 

termos do que dispõe a Lei Federal 13.726/2018, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados da data da sessão pública. 

mailto:contato@bll.org.br


 
 

 
 

5.2.1 O licitante declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabahistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitive e que cumpra 

plenamente os requisites de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

5.2.2 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitative inferio ao previsto para 

contratação. 

5.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.2.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusive responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.2.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o  

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos termos, bem como de fornecer 

os serviços necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contractual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.2.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.2.7. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os 

preços máximos previstos no Termo de Referência. 

5.3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
 

 
 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS 

AS ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA. 

5.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


 
 

 
 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará  

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

5.3.3. Habilitação econômica-financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.  

5.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

a) Declaração de Documentação Complementar a Habilitação, conforme anexo VI  

b) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei, conforme modelo constante do 

ANEXO VII; 

5.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

5.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

5.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

5.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

5.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 



 
 

 
 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

5.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a documentação da proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

5.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o item anterior. 

5.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

5.11.Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que 

não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

5.12. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 

equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

5.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.14. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.15. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6. DO PREENCHIMETO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante fará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 



 
 

 
 

campos de valor unitário proposto, com a descrição detalhada do objeto, contendo as 

informações que atendam às especificações do Termo de Referência (Anexo I), indicando, 

no que for aplicável, o modelo, prazo de validade e/ou de garantia além da garantia legal, se 

o caso, número do registro e/ou inscrição do bem no órgão regulatório competente, quando 

for o caso.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitantes 

adjudicatária.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento do(s) bem(ns). Não serão admitidas alegações posteriores, 

que visem o ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pela proponente 

sobre preços cotados, necessários para a entrega do objeto da presente licitação, no local 

indicado pelo Município de Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara. 

6.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

pública do Pregão.  

6.5. Em sua omissão, a proposta será considerada válida pelo período acima, a contar da 

data da sessão pública do Pregão, independentemente de qualquer outra manifestação da 

licitante.  

6.6.A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão da 

Proponente às condições deste edital. 

6.7. É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial do objeto contratado pela contratada 

a outra empresa. 

6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir  proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Anexo I - Termo 

de Referência  

7.3. Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante.  



 
 

 
 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.  

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

7.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

7.11. No decorrer da sessão de lances, poderá o pregoeiro estabelecer um intervalo de 

diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

7.12. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.13. Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa 

“aberto”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos com prorrogações.  

7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

7.15. A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o item anterior será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

7.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 



 
 

 
 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.20. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte 

e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, na plataforma da Bolsa de 

Licitações e Leilões – BLL.  

7.22. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.24. No caso de empate, serão aplicados os critérios de desempate previstos nos art. 44 e 

art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006 (preferência às MEs/EPPs); seguido da aplicação 

dos critérios estabelecidos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021. 

7.25. No caso de empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas.  

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas no edital.  

7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

7.26.2. Caso a negociação torne necessária a complementação dos documentos anexados 

na plataforma no momento da habilitação, o pregoeiro solicitará ao licitante que encaminhe 

por meio da plataforma, em até duas horas, os documentos complementares que possam 

ser autenticados eletronicamente ou, não sendo possível a autenticação, na forma e no prazo 

do item 5.2.  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  



 
 

 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo  estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

na Lei n.14.133/2021. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 

superior ao máximo estimado no Termo de Referência (Anexo I), salvo se o valor da proposta 

ou lance poder ser pesquisado para posterior adjudicação.  

8.2.1 Será desclassificada as propostas que não tiverem sua exequibilidade 

demonstrada, quando exigido pela Administração, quando seu valor for inferior a 50% do 

valor orçado pela Administração, conforme Enunciado 48 aprovado no 2º SIMPÓSIO 

SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

 

“Enunciado 48 Quando a proposta apresentada na sessão pública possuir 

valor inferior a 50% do valor orçado pela Administração, constitui boa prática 

solicitar que a licitante comprove a exequibilidade de sua proposta, por meio 

de notas fiscais, contratos ou outros documentos que demonstrem que ela 

tem capacidade de fornecer o produto ou prestar serviço compatível com 

aquele preço.” (no 2º SIMPÓSIO SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 

JUSTIÇA FEDERAL, A integração como estratégia de governança, agosto 

2023). 

 

8.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

8.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.4.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 

8.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e 

8.4.3. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 

8.4.4. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados


 
 

 
 

8.4.5. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força 

do art. 12 da citada lei. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 8.5.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

8.5.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.5.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de 

preferência, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Para habilitação do(s) licitante(s), será analisada a conformidade e a regularidade dos 

documentos exigidos no item 5 com as disposições deste Edital e da legislação aplicável.  

9.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 

julgamento da proposta e que possam ser autenticados por meio eletrônico, deverão ser 

apresentados em formato digital, via sistema, após solicitação do pregoeiro na plataforma, 

no prazo de 2 (duas) horas.  

9.3. Os documentos relativos à habilitação das empresas declaradas detentoras das 

melhoras ofertas que não puderem ter a sua autenticidade auferida por meio eletrônico 

(assinatura digital ou autenticação eletrônica com código de verificação), quando 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 
 

 
 

solicitados pela Pregoeira deverão ser  encaminhados em originais, cópias autenticadas 

ou, ainda, nos termos do que dispõe a Lei Federal 13.726/2018, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da data da  sessão pública, pessoalmente ou por meio de 

serviço postal, no endereço abaixo:  

Prefeitura do Município de Águas de santa Bárbara  

Rua Marques do Vale, nº 01 – Centro – Águas de santa Bárbara/SP – CEP: 18.770- 021 

A/C Setor de Licitações - PREGOEIRO  

9.4. Para o cumprimento do prazo disposto no item anterior, será válida a comunicação do 

Código de Rastreio.  

9.5. A verificação da validade e autenticidade dos documentos habilitatórios será feita, 

sempre que possível, por meio dos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões.  

9.6. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, suspender a 

sessão para analisa-los minuciosamente ou para realizar diligências com vistas ao 

saneamento de erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.6.1. A data e o horário de retomada da sessão pública serão informados com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, no chat da plataforma, e a ocorrência será registrada 

em ata.  

10. DA PROPOSTA 

10.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome e endereço da proponente; 

b) número do Pregão Eletrônico; 

c) descrição do objeto da presente licitação em conformidade com o Anexo I do Edital. 

d) Valor expresso em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

d.1) Declaração de que os valores propostos, bem como aqueles que porventura vierem a 

ser ofertados através de lances verbais, foram apresentados com seu preço final, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos 

deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

combustível, transportes ou fretes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas 



 
 

 
 

decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente 

licitação; 

e) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 

10.2. Não serão admitidas alegações posteriores, que visem o ressarcimento de custos não 

considerados na proposta feita pela proponente sobre preços cotados, necessários para a 

entrega do objeto da presente licitação, no local indicado pelo Município de Estância 

Hidromineral de Águas de Santa Bárbara. 

10.3. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 

considerada válida por 60 (sessenta) dias independente de qualquer outra manifestação. 

10.4. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

10.4.1. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências do 

presente edital e seus anexos, por omissão, irregularidade, ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento. 

10.4.2. Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

10.4.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

estabelecidas neste edital. 

10.4.4. Contiver vícios insanáveis; 

10.4.5. Não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.4.6. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

10.4.7. Não tiverem sua exiquibilidade demonstrada, quand exigido pela Administração; 

10.4.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

10.4.9. Se houver indícios de inexiquibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.5. Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas: 

10.5.1. Que apresentarem preços excessivos, quando comparados aos preços de mercado. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 



 
 

 
 

regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

13. DA CONTRATAÇÃO 

13.1. As regras referentes ao órgão CONTRATANTE e os CONTRATADOS são as que 

constam da minuta de contrato do presente edital (ANEXO II). 

13.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

3 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, no setor 

de licitações, situado a Rua Marques do Vale, nº 01, centro, desta urbe, cujo prazo de 

validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;  

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.4. O contrato será assinado por meio de assinatura digital e/ou física e disponibilizado no 

sitio oficial da Administração. 

13.4.1. Os valores contratados, com a indicação dos fornecedores, serão divulgados, no 

Portal Nacional de Compras Públicas -PNCP e no sitio eletrônico oficial (DOM) e o contrato 

será disponibilizado no sitio eletrônico oficial do Município durante a vigência do contrato. 

13.5. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

13.6. O prazo de vigência da contratação e o estabelecido no Termo de referência. 

13.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

13.8. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 



 
 

 
 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata da sessão pública. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 

14.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.3.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.5.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor 

de Licitações. 

14.9. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.10. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


 
 

 
 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer  

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

15.1.2.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

15.1.2.3. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

15.1.5. fraudar a licitação; 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.1.9. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocição; 

15.1.10. deixar de apresentar amostra; 

15.1.11. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1. advertência;  

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 



 
 

 
 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2.1 e 15.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município da 

Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 

15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 

15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, no prazo estabelecido 



 
 

 
 

pela Administração, descrita no item 13.2 caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022.  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

15.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 

bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

15.16. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 



 
 

 
 

específicos consignados, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão 02.00.00 Poder Executivo 

Unidade Orçamentaria 02.08.00 Secret. Municipal de Agricultura e 

Abastecimento 

Unidade Executora 02.08.01 Agricultura 

Funcional Program. 20.606.0018.2.037 Manutenção Agricultura 

Classificação Econômica  3.3.90.30.00 Material de consumo 

Classificação Econômica  4.4.90.52.00 Equipamento permanente 

Recursos   Estadual 

Ficha  601 e 602  

Valor Estimado  68.463,92 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sitio oficial da Administração. 

17.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário oficial de Brasília. 

17.2.1 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

17.2.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração 

17.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

17.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 



 
 

 
 

17.8. O Edital estará disponível no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP e no sitio 

oficial da Prefeitura do Município da Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara no 

endereço eletrônico www.aguasdesantabarbara.sp.gov.br (LICITAÇÕES - 2026) 

17.9 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.10.1.     ANEXO I - Termo de Referência 

17.10.2.         ANEXO II – Minuta de contrato  

17.10.3.         ANEXO III – Termo de Ciência e Notificação 

17.10.4.         ANEXO IV – Declaração de Disponibilidade de Documentos 

17.10.5.         ANEXO V – Modelo de proposta 

17.10.6.         ANEXO VI – Declaração de documentação complementar à habilitação 

17.10.10.       ANEXO VII– Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação  

17.10.12.       ANEXO VIII – Modelo de procuração 

17.10.13.       ANEXO IX– Modelo de declaração de Microempresa/Empresa de Pequeno 

Porte 

17.10.14.       ANEXO X – ETP         

17.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Cerqueira César, SP, para dirimir qualquer questão 

contratual, nos termos do § 1º, do art. 92, da Lei nº 14.133/2021. 

17.12. Maiores informações ou esclarecimentos relativos ao presente Edital, poderão ser 

obtidos até o dia anterior do presente certame, no horário das 08h00 às 17h00, pelo telefone 

(14) 3765-1321, pessoalmente no Setor de Licitações, sito à Rua Marques do Vale, nº 01, 

Balneário Municipal, Centro, Águas de Santa Bárbara/SP. 

 

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA 

EM, 16 de junho de 2026. 

 

WILIAN JOSÉ DE OLIVEIRA MEANA 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura, na data supra 

 

 



 
 

 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. Aquisição de Equipamentos, Utensílios e Mobiliários, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Descrição Quant Unid Preço 

Estimado 

1 Geladeira industrial – degelo automático; capacidade 

mínima 918L, temperatura de 1 a 7 graus; sistema de 

refrigeração frost free 49h; consumo máximo de energia 

215kwh/mês; voltagem 110/220v 

1 Unid  R$ 6.040,00  

2 Freezer (horizontal) - comercial 2 portas; controle 

eletrônico de temperatura; capacidade 534L; voltagem 

110/220V 

1 Unid  R$ 3.934,89  

3 Fogão industrial, com 6 bocas (fogão de piso com 6 bocas; 

queimadores no mínimo 3 simples e 3 duplos; alimentação 

a gás) 

1 Unid  R$ 6.701,38  

4 Forno industrial a gás; com isolamento térmico porta do 

tipo guilhotina com vidro temperado; com marcador de 

temperatura; graduado com no mínimo, 1 porta, com 

grade; mínimo 80X60cm 

3 Unid  R$ 2.047,46  

5 Coifa industrial com exaustor em aço inox; mínimo de 

120cm de larguraX80cm de profundidadeX50cm de altura; 

voltagem 110/220V 

1 Unid  R$ 3.399,42  

6 Micro-ondas - Capacidade total 28l; trava de segurança 

eletrônica; relógio digital; tecla de descongelamento  
1 Unid  R$ 750,33  

7 Batedeiras Planetárias - voltagem 110/220V; potência 

mínima 600W; capacidade mínima de 5l 
3 Unid  R$ 691,98  

8 Liquidificador semi-industriais - voltagem 110/120V; 

potência mínima 1000W; capacidade no mínimo 4L 
2 Unid  R$ 761,29  

9 Liquidificador – potência mínima 700W; voltagem 110/220V 

capacidade útil do copo no mínimo 2L 
1 Unid  R$ 452,23  

10 Espremedor de frutas – voltagem 100/220V; potência 

500W; jarra com capacidade de 1L 
1 Unid  R$  273,33  

11 Balança digital com tara – voltagem 110/220v; indicador de 

peso capacidade 6kg 
1 Unid  R$ 1.194,00  

12 Mesas em aço inoxidável com paneleiro fechado – mesa 

em aço inoxidável; medida mínimas de 

120cmX60cmX80cm 

5 Unid  R$ 1.055,29  

13 Armário industriais – armários de cozinha profissional em 

aço inox 2 portas; medida mínimas 150cmX50cmX100cm 
2 Unid  R$ 4.053,00  

14 Prateleiras superiores lisa – com borda; mãos francesas de 

apoio. Inteiramente em aço inox; devendo conter os 
6 Unid  R$ 390,00  



 
 

 
 

acessórios necessários para instalação; medidas 

1.00mx0,40m 

15 Lixeira plástica- capacidade de 100L, com tampa 

basculante removível  
5 Unid  R$ 148,00  

16 Purificador de água – bandeja removível; refil 

bacteriostático; gabinete com proteção UV; bioa de 

controle de nível de água; água gelada e natural  

1 Unid  R$  631,92  

17 Escorredor de louças - em aço inox; capacidade mínima de 

20 pratos 
1 Unid  R$ 205,22  

18 Formas para pizza - redondas de alumínio; diâmetro 35cm 10 Unid  R$  28,65  

19 Formas retangulares refratárias – forma retangular de vidro; 

com medidas mínimas de 5,2cm de profundidadeX20,9cm 

de larguraX34,6cmcomprimento; capacidade para 2,2L  

3 Unid  R$ 60,44  

20 Formas de bolo inglês- antiaderente; comprimento mínimo 

de 30cmX15cm de largura X6cm altura 
2 Unid  R$ 65,67  

21 Formas redondas - antiaderente; 28 centímetros de 

diâmetro 
4 Unid  R$ 29,19  

22 Formas de anel - antiaderente 22 centímetros de diâmetro  2 Unid  R$ 71,54  

23 Forma retangular antiaderente 33X22cm 1 Unid  R$ 83,33  

24 Assadeiras industriais – assadeiras de alumínio; medidas 

mínimas:  50 cm comprimentoX35cm de largura (largura 

interna) X7cm de altura; comprimento total 52,5cm; largura 

total 37cm; capacidade 8L  

8 Unid  R$ 81,67  

25 Jarra para sucos com capacidade de 2L 2 Unid  R$ 33,85  

26 Tábua de corte de polietileno – tábua de corte de 

polietileno; branca; medida 50cmX30cmX1,5cm 
5 Unid  R$ 85,96  

27 Tigelas refratárias – redonda; de vidro com tampa; 

capacidade mínima de 1.200ml 
2 Unid  R$ 109,33  

28 Tigelas grandes; tigelas plásticas; redondas; com tampa; 

capacidade mínima 10L; medidas mínimas 33cm de 

diâmetro X 21cm de altura 

5 Unid  R$ 83,00  

29 Tigelas médias - plásticas redondas; com capacidade 

mínima de 5L; medidas mínimas de 26cm de diâmetro X 

14cm de altura 

5 Unid  R$ 45,50  

30 Bowls em aço inox – medida mínima de 24cm de diâmetro  5 Unid  R$ 41,97  

31 Bowls em aço inox- medida mínima de 20cm de diâmetro  5 Unid  R$ 24,47  

32 Potes herméticos – recipientes retangulares; com tampa de 

polipropileno; capacidade 500ml; medida mínima 11cm de 

largura X 17cm de comprimento X 5,5cm de altura 

6 Unid  R$ 32,33  

33 Frigideira antiaderente – capacidade mínima de 1,6L; 

medida mínima de 24cm de diâmetro  
1 Unid  R$ 48,67  

34 Fervedor - caneca antiaderente; capacidade mínima 1L; 

12cm diâmetro  
1 Unid  R$ 62,33  

35 Caldeirões de alumínio - com tampa, 24cm de diâmetro; 

capacidade para 10L 
5 Unid  R$ 199,67  

36 Panela de pressão - alumínio polido 22cm de diâmetro; 

capacidade de  20L 
1 Unid  R$ 464,39  



 
 

 
 

37 Conjunto de panelas – panelas antiaderente com tampa; 

medida mínima 26cm; 28cm e 30cm de diâmetro (3 em 

cada conjunto) 

2 Unid  R$ 376,00  

38 Conjunto de panelas- panelas antiaderente com tampa; 

medida mínima 16cm; 18cm e 22cm de diâmetro (3 em 

cada conjunto) 

1 Unid  R$ 196,67  

39 Panelas Work – antiaderente; profissional 32cm de 

diâmetro  
3 Unid  R$ 345,33  

40 Cadeiras universitárias - assento e encosto de 

polipropileno; prancheta de madeira; altura total 84cm +-

3cm; profundidade total 53cm; +- 3cm; largura total 54cm+-

3cm 

25 Unid  R$ 180,53  

41 Tv Smart 50” – televisor LCD, com tela led widescreen de 

50 polegadas, resolução full HD, acesso a internet, wi-fi; 

entradas HDMI e USB 

1 Unid  R$ 2.446,67  

42 Suporte para TV – suporte articulado para Smart TV LED, 

LCD 50” que permite inclinação e rotação em 3 

movimentos 

1 Unid  R$ 116,89  

43 Acendedores multiuso- recarregável com 1 isqueiro e trava 

de segurança; material plástico e metal; medidas 20cm 

comprimentox4cm largurax2cm espessura 

2 Unid  R$ 40,67  

44 Borrifadores - material plástico com válvula e gatilho; 

capacidade 500ml 
5 Unid  R$15,49  

45 Organizadores de talheres com tampa, mínimo de 4 

divisórias  
2 Unid  R$ 42,17  

46 Faca de corte – faca de cozinha de 8 polegadas 33x5x2cm; 

lâmina em aço inoxidável  
10 Unid  R$ 58,00  

47 Faca de pão – faca de aço inoxidável 8 polegadas 5 Unid  R$ 26,31  

48 Facas de mesa - material aço inoxidável  10 Unid  R$ 10,16  

49 Garfos de mesa – material aço inoxidável  10 Unid  R$ 7,07  

50 Colheres de sopa – material aço inoxidável  10 Unid  R$ 12,07  

51 Rolo para massa – rolo de polietileno profissional maciço 

38cm 
5 Unid  R$ 106,67  

52 Espátulas retas - base em inox, cabo de polipropileno; 

25x12cm lâmina de 12cm  
5 Unid  R$ 48,67  

53 Colher de polietileno 45cm 5 Unid  R$ 62,83  

54 Abridores de lata em aço inoxidável  3 Unid  R$ 11,38  

55 Forminhas para empada - alumínio 6cm de diâmetro  50 Unid  R$ 4,52  

56 Pincéis de silicone 2 Unid  R$ 16,83  

57 Saco de confeitar – material plástico e bicos em inox (com 

bicos variados, tipo pitanga) 
1 Unid  R$ 62,96  

58 Kit de peneira – material aço inoxidável, capacidades 21cm, 

23cm e 27cm 
1 Unid  R$ 61,33  

59 Kits medida-padrão em xícaras – (1 xicara; ½ xicara; 1/3 

xicara e ¼ xicara 
5 Unid  R$ 49,20  

60 Kits medida-padrão em colheres – (1 colher de sopa); ½ 

colher (sopa); 1 colher de chá; ½ colher (chá) 
5 Unid  R$ 38,93  

61 Copos graduados – material plástico 5 Unid  R$ 19,60  



 
 

 
 

62 Raladores manuais - aço inoxidável; 4 faces  2 Unid  R$ 54,67  

63 Pares de luvas térmicas – material silicone  3 Unid  R$ 48,69  

64 Descascador de legume – material plástico; lâmina em inox 2 Unid  R$ 12,84  

65 Espátula raspadora – espátula fechada raspadora de 

silicone; mínimo de 20cm 
6 Unid  R$ 28,13  

66 Tesoura- em aço inox multiuso 21cm 1 Unid  R$ 10,14  

67 Escumadeiras para fritura - em aço inox; aramado; 

dimensões mínimas 35cmx15cmx4,5cm 
3 Unid  R$ 105,83  

68 Batedores manuais tipo pera - cabo em polipropileno e 

arames em inox; medidas mínimas 35cmx8cm 
3 Unid  R$ 55,00  

69 Espremedores de limão em aço inox 20cm 2 Unid  R$  66,67  

70 Caixa organizadora com tampa – material plástico 

resistente; capacidade 72L; medidas mínimas  

650mmx445mmx400mm 

1 Unid  R$  191,00  

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 2612, de 04 de janeiro de 2024. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do 

Contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

3.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de equipamentos, utensílios e 

mobiliários destinados à estruturação da Cozinha Experimental, Sala de Cursos e Ambientes 

de Apoio do Programa Cozinhalimento da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento, visando proporcionar condições adequadas para o desenvolvimento das 

atividades de preparo de alimentos, capacitação profissional, educação alimentar e 

nutricional, demonstrações culinárias e ações de segurança alimentar. 

3.2. A solução adotada consiste no fornecimento integral de equipamentos de refrigeração, 

cocção, exaustão, processamento de alimentos, mobiliários em aço inoxidável, utensílios 

culinários e equipamentos de apoio, compatíveis com ambientes destinados à manipulação 



 
 

 
 

de alimentos, observando os padrões de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho 

usualmente praticados no mercado. 

3.3. Os equipamentos e utensílios a serem adquiridos compõem um sistema integrado de 

funcionamento da cozinha piloto, permitindo a execução das atividades de recebimento, 

armazenamento, higienização, pré-preparo, preparo, cocção, porcionamento, 

acondicionamento e demonstração culinária, atendendo às necessidades operacionais do 

Programa Cozinhalimento e das atividades desenvolvidas pelo Município. 

3.4. Sob a perspectiva do ciclo de vida do objeto, a solução contempla: 

I – aquisição de bens novos, sem uso anterior, em linha de fabricação regular; 

II – transporte, entrega e disponibilização dos equipamentos em perfeitas condições de 

funcionamento; 

III – instalação e montagem dos equipamentos quando tecnicamente exigível para sua 

utilização; 

IV – fornecimento de manuais, certificados, garantias e demais documentos técnicos emitidos 

pelo fabricante; 

V – utilização dos bens durante sua vida útil estimada, com manutenção preventiva e 

corretiva de responsabilidade da Administração após o recebimento definitivo, ressalvadas 

as obrigações decorrentes da garantia legal e contratual; 

VI – substituição, durante o período de garantia, dos equipamentos que apresentarem 

defeitos de fabricação, vícios ocultos ou desempenho incompatível com as especificações 

contratadas; 

VII – destinação ambientalmente adequada dos bens ao final de sua vida útil, observadas as 

normas ambientais aplicáveis. 

3.5. A solução foi definida com base na necessidade de implantação de estrutura permanente 

para atendimento das ações de segurança alimentar e nutricional desenvolvidas pelo 

Município, permitindo: 

a) adequação às normas sanitárias aplicáveis aos serviços de alimentação; 

b) melhoria das condições de armazenamento e conservação dos alimentos; 

c) aumento da eficiência operacional das atividades de preparo e manipulação; 

d) redução de perdas de gêneros alimentícios decorrentes de armazenamento inadequado; 

e) realização de cursos, oficinas e capacitações culinárias promovidas pelo Programa 

Cozinhalimento; 



 
 

 
 

f) fortalecimento das políticas públicas municipais de segurança alimentar e inclusão social. 

3.6. Os equipamentos deverão possuir características compatíveis com utilização profissional 

ou semiprofissional, observando-se as especificações mínimas constantes da planilha de 

itens deste Termo de Referência, admitindo-se o fornecimento de produtos equivalentes ou 

superiores em qualidade, desempenho, capacidade e durabilidade. 

3.7. Todos os bens fornecidos deverão atender às normas técnicas expedidas pelos órgãos 

reguladores competentes, especialmente as normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, quando aplicáveis, e demais 

regulamentos pertinentes. 

3.8. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagens adequadas, 

protegidos contra danos durante o transporte e acompanhados dos respectivos manuais de 

operação, certificados de garantia e demais documentos necessários à sua correta utilização. 

3.9. A especificação detalhada dos equipamentos, utensílios, mobiliários, quantitativos e 

características técnicas mínimas encontra-se descrita na tabela constante do item 1 deste 

Termo de Referência, integrando a presente descrição da solução para todos os fins legais. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

SUSTENTABILIDADE 

4.3. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 
 

 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 10 (dez) dias, contado da emissão da Ordem de 

Fornecimento formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. A Contratada deverá: 

a) Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes às entregas dos bens, 

inclusive os decorrentes de devolução e reposição dos bens recusados por não atenderem 

ao edital;  

b) Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos de 

sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão 

excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido por este Município de 

Águas de Santa Bárbara;  

c) Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal) durante o 

fornecimento do objeto deste instrumento; 

d) Disponibilizar pessoal suficiente e adequado para a descarga, para a movimentação e para 

a efetiva entrega dos bens a este Município de Águas de Santa Bárbara; 

e) Entregar os bens nos exatos termos constantes no edital e na proposta ofertada, 

principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada durante o certame 

licitatório, sob pena de recusa de recebimento.  

5.3.1. Eventuais requerimentos de substituição de marca deverão ser protocolados pela 

contratada, antes do vencimento do prazo de entrega, para serem submetidos à análise da 

equipe técnica do Município de Águas de Santa Bárbara e, posteriormente, à decisão da 

autoridade competente;  

5.3.2. Os requerimentos em questão devem ser acompanhados de justificativa, da indicação 

de nova marca, com caraterísticas equivalentes ou superiores àquela proposta durante o 

certame licitatório e dos documentos comprobatórios, tais como catálogos, fichas técnicas, 

amostras e etc.; 

5.4. Os bens deverão ser entregues observando-se as seguintes condições: 

a) Local de entrega: Rua Marechal Deodoro, nº 106, Centro, Águas de Santa Bárbara – 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento (Casa da Agricultura). 



 
 

 
 

b) Horário de recebimento: das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00. 

GARANTIA 

5.9. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

FISCALIZAÇÃO 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

6.7.1. O fiscal técnico do contrato o senhor VITOR JERONIMO BERTOLANI anotará no 

histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 



 
 

 
 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados.  

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

GESTOR DO CONTRATO 

6.8. Cabe ao gestor do contrato o senhor Daniel Augusto Gomes: 

6.8.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.8.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.8.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa.  

6.8.4. tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso.  



 
 

 
 

6.8.5. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  

RECEBIMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 
 

 
 

LIQUIDAÇÃO 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. O prazo de validade; 

7.10.2. A data da emissão; 

 7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. O período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. O valor a pagar; e  

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.   

 7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 
 

 
 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.  

PRAZO DE PAGAMENTO 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 

de correção monetária. 

FORMA DE PAGAMENTO 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061


 
 

 
 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CESSÃO DE CRÉDITO 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 

8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração 

de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 

as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento 

de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 

não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 

em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 

18 de maio de 2020. 

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas 

as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito 

comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob 

a integral responsabilidade do contratado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm


 
 

 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO: 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. 

FORMA DE FORNECIMENTO 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


 
 

 
 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

8.11. OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE 

TODAS AS ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento do tributo Estadual relacionado ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm


 
 

 
 

8.21. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.22. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 

equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

8.23. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.24. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.25. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 68.463,92, conforme custos unitários 

apostos na tabela contida no item 1.1 acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ..../2026, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA E A 

XXX (NOME DO CONTRATADO). 

 

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA, CNPJ 

nº 46.634.226./0001-45, com sede administrativa na Rua Marques do Vale n° 01 – Bairro 

Centro - CEP 18.770-000 – Águas de Santa Bárbara – SP, neste ato representado pelo  

Prefeito Municipal, SENHOR WILIAN JOSÉ DE OLIVEIRA MEANA, portador da cédula de 

identidade RG nº 26.650.612-6, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de 

São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

sob o nº 315.733.868-47, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 50/2026 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

nº 06/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II): 

1.1. O objeto do presente instrumento AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E 

MOBILIÁRIOS PARA ESTRUTURAÇÃO DA COZINHA EXPERIMENTAL, SALA DE CURSOS 

E AMBIENTES DE APOIO (COZINHALIMENTO) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

 
 

item 

 

especificação código unidade de 

medida 

quant valor 

unitário 

R$ 

valor 

total  

R$ 

       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) meses, contados da assinatura do 

Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII): 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V): 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.   

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V): 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

 
 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (IPC FIPE - Índice 

de Preço ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

 
 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

8.9. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o 

objeto contratado; 

8.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

CONTRATADO; 

8.9.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.9.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do 

objeto da contratação; e 

8.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 

interna do CONTRATADO. 

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Águas de Santa Bárbara 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado. 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.12. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 



 
 

 
 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos. 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato.  

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 
 

 
 

9.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 



 
 

 
 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e 

à saúde no trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 

legislação pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 

Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 

assédio no ambiente de trabalho; 

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato; 

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou 

de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização 

ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção 

coletiva (EPC), quando for o caso; 

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do contrato; 



 
 

 
 

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar 

ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII): 

10.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência. 

10.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV): 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
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que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

IV. Multa: 

1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h”, de 1% a 30% do 

valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 

1% a 30% do valor do Contrato.  

5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 1% a 30% do valor 

do Contrato. 

6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 

alínea “d”, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% a 30% do valor 

do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 



 
 

 
 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.3.4. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como 

os cadastrados pela empresa no SICAF. 

11.4.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
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mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

12.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.1.2 Da Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.1.3 Das Indenizações e multas. 

12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

12.8. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.8.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.8.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII): 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Órgão 02.00.00 Poder Executivo 

Unidade Orçamentaria 02.08.00 Secret. Municipal de Agricultura e 

Abastecimento 

Unidade Executora 02.08.01 Agricultura 

Funcional Program. 20.606.0018.2.037 Manutenção Agricultura 

Classificação Econômica  3.3.90.30.00 Material de consumo 

Classificação Econômica  4.4.90.52.00 Equipamento permanente 

Recursos   Estadual 

Ficha  601 e 602  
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Valor Estimado  68.463,92 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III): 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º): 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cerqueira César, Estado de São Paulo, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
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compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara, XX (dia), de XXX (mês) de 2026. 

 

_______________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_______________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

ANEXO III 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(preencher apenas na Assinatura do Contrato) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA 

CONTRATADO: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E MOBILIÁRIOS PARA 

ESTRUTURAÇÃO DA COZINHA EXPERIMENTAL, SALA DE CURSOS E AMBIENTES DE 

APOIO (COZINHALIMENTO) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido 

na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 



 
 

 
 

LOCAL e DATA: ______________________________________________________ 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

  Nome: WILIAN JOSÉ DE OLIVEIRA MEANA 

  Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

  CPF: ___________________________________________________________ 

Assinatura:   

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 

DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

  Nome: WILIAN JOSÉ DE OLIVEIRA MEANA 

  Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

  CPF: __________________________________________________________ 

Assinatura:   

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

  Nome: WILIAN JOSÉ DE OLIVEIRA MEANA 

  Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

  CPF:___________________________________________________________ 

Assinatura:   

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:   

Assinatura:   

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

  Nome: WILIAN JOSÉ DE OLIVEIRA MEANA 

  Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

  CPF:__________________________________ 

Assinatura:   

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:    

Cargo:    

CPF:_________________________________________________________________ 



 
 

 
 

Assinatura:   

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal da execução do Contrato 

Nome:  

Cargo:  

CPF:_______________________________________________________ 

Assinatura:  

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  

de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; 

de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 

o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 

11/2021) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOCUMENTOS 

(preencher apenas na Assinatura do Contrato) 

 

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº:  

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO N°  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO:  

VALOR (R$):  

 

Declaro (amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

____ de_____________________ de 2026. 

 

 

Município da Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara 

 

 

Contratante 

 

Contratada 

 

 

 

 



 
 

 
 

ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Águas de Santa Bárbara , _____de ______________ de 2026. 

A 

Pregoeira e Equipe de Apoio do Pregão Eletrônico n. 06/2026 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E MOBILIÁRIOS PARA 

ESTRUTURAÇÃO DA COZINHA EXPERIMENTAL, SALA DE CURSOS E AMBIENTES DE 

APOIO (COZINHALIMENTO) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 

Prezadas 

Desejando participar do PREGÃO ELETRÔNICO N.   06/2026, apresentamos a seguinte 

proposta: 

lote TR 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 Descrição Quant Un. Vl. Unit. Total 

      

      

 

RAZÃO SOCIAL: 

I.E. N.: 

CNPJ N.: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

Dados da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato: 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que: 
 

I) Assumimos a responsabilidade pela qualidade e segurança dos serviços cotados;  

II) Estamos cientes que os valores propostos e ofertados em lances terão a validade de 2 

meses. 



 
 

 
 

III) - Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura vierem a ser 

ofertados através de lances verbais, são apresentados com seu preço final, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos estão incluídos, 

além do lucro, todas as despesas e custos, tributos de qualquer natureza e todas as despesas 

decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente 

licitação.  

IV) Declaramos ainda que a participação na presente licitação importa em total, irrestrita e 

irretratável submissão aos termos deste Edital. 

___________________________________ 

Empresa 

nome e assinatura do responsável legal pela empresa número RG ou 

CPF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR À HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2026 

A Pregoeira e Equipe de Apoio 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 

completo) _________________, inscrita no CNPJ sob n. __________________, neste ato 

representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 

vem DECLARAR QUE: 

 

a) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no que se 

refere 

a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do 

Decreto Estadual nº. 42.911/1998; 

b) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do artigo 117, 

parágrafo único, da Constituição Estadual. 

c) não possui sócio ou, no caso de sociedade anônima, diretor que mantenha vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas. 

f) cumpre as exigências legais e constitucionais. 

g) não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.º 9.854 de 27/10/1999). 

h) Acata qualquer decisão que venha a ser tomada pela Administração com relação aos 

proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas e demonstram possibilidade 

de executar o objeto da presente licitação. Concorda com a decisão que vier a ser tomada 

pela Administração com relação à adjudicação do objeto da presente, bem como da ordem 



 
 

 
 

de classificação das propostas que forem julgadas de acordo com o interesse da 

Administração. 

i) Renuncia a qualquer indenização ou compensação, a qualquer título ou pretexto, em 

decorrência da participação desta empresa na supramencionada licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Águas de Santa Bárbara, ____ de _______________ de 2026. 

___________________________________ 

Empresa 

nome e assinatura do responsável legal pela empresa número RG ou 

CPF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2026 

A Pregoeira e Equipe de Apoio 

A empresa ________________________________, estabelecida à 

_________________________, na cidade_________________ de Estado _______________, 

inscrita no CNPJ nº _____________________, por seu representante legal, Sr(a) CPF nº 

___________________________, DECLARA para os devidos fins que ATENDEM AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, E O DECLARANTE RESPONDERÁ PELA VERACIDADE 

DAS  

INFORMAÇÕES PRESTADAS, NA FORMA DA LEI. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

Águas de Santa Bárbara, ____ de _______________ de 2026. 

 

 

 

___________________________________ 

Empresa 

nome e assinatura do responsável legal pela empresa número RG ou 

CPF 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

ANEXO VIII 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2026 

A Pregoeira e Equipe de Apoio 

OUTORGANTE: ________________________________________, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita, no CNPJ sob o nº _________________________, com sede à Rua 

______________________________, nº ______, na cidade de __________________, Estado de 

_________________________, neste ato representada pelo(a) Sr. 

(a)(sócio/diretor)_______________________, (nacionalidade)____________________, (estado 

civil) _________________, (profissão)___________________, portador (a) do RG nº 

_________________ e do CPF nº ____________________, residente e domiciliado à Rua, 

____________________________nº, _______, na cidade de _________________, Estado de 

_________________. OUTORGADO: Sr.(a) ____________________, 

(nacionalidade)_________________, (estado civil)___________________, 

(profissão)________________, portador do RG nº ______________e do CPF nº 

____________________ , residente e domiciliado à Rua _____________________________, nº,  

_______, na cidade de _________________, Estado de __________________.  

PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento 

licitatório, especificamente na licitação modalidade Pregão eletrônico nº 06/2026 do 

Município da Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara, podendo para tanto prestar 

esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar contratos e declarações, 

vista documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência 

deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame.  

 

Águas de Santa Bárbara, ____ de _______________ de 2026. 

 

 

________________________________ 

Empresa 

nome e assinatura do responsável legal pela empresa número RG ou 

CPF 



 
 

 
 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2026 

A Pregoeira e Equipe de Apoio 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) _________________, 

inscrita no CNPJ sob n. __________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei 

que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempreendedor Individual, 

Microempresa ou Empresa de Pequeno porte, segundo a Lei Complementar Federal n° 

123/06. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

Águas de Santa Bárbara, ____ de _______________ de 2026. 

 

 

 

______________________________ 

Empresa 

nome e assinatura do responsável legal pela empresa número RG ou 

CPF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

ANEXO X 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado por esta área requisitante, 

visando à identificação e escolha de solução apta para a Aquisição de equipamentos, 

utensílios e mobiliários.  

O Programa “Cozinhalimento” tem por finalidade estruturar uma resposta municipal 

contínua de segurança alimentar e nutricional voltada a populações em situação de 

vulnerabilidade, integrando ações de produção, preparo, educação alimentar e distribuição 

de refeições/nutri-refeição es com padrão sanitário e valor nutricional adequados. Para 

viabilizar essa política pública com estabilidade operacional, economicidade e controle 

sanitário, é imprescindível a aquisição de equipamentos, utensílios e mobiliários específicos 

para a cozinha piloto experimental municipal, que atuará como unidade central de pré-

preparo, preparo, porcionamento e apoio logístico às entregas do programa. 

Do ponto de vista jurídico-essencial, a medida dá concretude ao direito social à 

alimentação, conforme o art. 6º da Constituição Federal, e à obrigação estatal de organizar 

serviços que promovam o desenvolvimento humano por meio da educação e da proteção 

social (arts. 205 e 208), segue referido dispositivos:  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o 

lazer, a segurança, a previdência social, a proteção 

à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do 

Estado e da família, será promovida e incentivada 

com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será 

 



 
 

 
 

efetivado mediante a garantia de: 

[...] 

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas 

da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didático-escolar, 

transporte, alimentação e assistência à saúde. 

Alinha-se, ainda, à Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional – LOSAN, que 

institui o SISAN e impõe a articulação de ações intersetoriais para garantir o direito humano 

à alimentação adequada, e à Lei nº 11.947/2009, no que couber à interface com a 

alimentação escolar. 

Em matéria sanitária, a operação exige estrita observância às Boas Práticas para 

Serviços de Alimentação (RDC ANVISA nº 216/2004) e aos procedimentos de controle e 

verificação (RDC ANVISA nº 275/2002), padrões que pressupõem parque instrumental e 

mobiliário compatíveis (controle de temperaturas, segregação de fluxos limpo/sujo, 

higienização, rastreabilidade e armazenamento adequado). 

Em síntese, a cozinha piloto do Cozinhalimento busca: garantir conformidade 

sanitária comprovável; aumentar a produtividade com processos padronizados; reduzir 

perdas por layout, armazenagem e porcionamento adequados; elevar a qualidade sensorial 

e nutricional das refeições; otimizar a logística de distribuição; e consolidar uma base de 

dados para monitoramento e melhoria contínua (custo por refeição, produtividade, 

temperaturas, devolutivas e satisfação). Esses indicadores poderão ser convertidos em 

metas progressivas, assegurando governança e transparência dos resultados. 

A não contratação acarreta riscos diretos: maior probabilidade de desvios sanitários 

e intercorrências (com potencial de interdição), instabilidade na oferta e na qualidade das 

refeições, desperdício de gêneros por inadequação de equipamentos e armazenamento, 

dificuldade de auditoria e de controle social, além de custos totais superiores por retrabalho, 

perdas e contratações emergenciais. Tais riscos impactam a efetividade do Cozinhalimento 

e contrariam as diretrizes de segurança alimentar e de proteção social que orientam a 

atuação municipal. 

Sob a ótica da eficiência e da economicidade, a centralização em cozinha piloto 

permite ganhos de escala em compras (especificações padronizadas e melhor negociação), 

manutenção preventiva programada do parque de equipamentos, capacitação concentrada 

de equipes e rastreabilidade operacional, reduzindo o custo médio por refeição e elevando 

a governança sobre o ciclo completo (recebimento, estocagem, preparo e distribuição). Em 



 
 

 
 

síntese, a aquisição pleiteada é meio necessário, proporcional e orientado a resultados para 

que o Município de Águas de Santa Bárbara execute, com qualidade e segurança, as ações 

do Programa Cozinhalimento destinadas às populações carentes. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento 

Daniel Augusto Gomes 

 

3. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Quant Unidade Preço 
Estimado 

1 Geladeira industrial – degelo automático; capacidade 
mínima 918L, temperatura de 1 a 7 graus; sistema de 
refrigeração frost free 49h; consumo máximo de 
energia 215kwh/mês; voltagem 110/220v 

1 Unidade  R$          
6.040,00  

2 Freezer (horizontal) - comercial 2 portas; controle 
eletrônico de temperatura; capacidade 534L; 
voltagem 110/220V 

1 Unidade  R$          
3.934,89  

3 Fogão industrial, com 6 bocas (fogão de piso com 6 
bocas; queimadores no mínimo 3 simples e 3 duplos; 
alimentação a gás) 

1 Unidade  R$          
6.701,38  

4 Forno industrial a gás; com isolamento térmico porta 
do tipo guilhotina com vidro temperado; com 
marcador de temperatura; graduado com no mínimo, 
1 porta, com grade; mínimo 80X60cm 

3 Unidades  R$          
2.047,46  

5 Coifa industrial com exaustor em aço inox; mínimo de 
120cm de larguraX80cm de profundidadeX50cm de 
altura; voltagem 110/220V 

1 Unidade  R$          
3.399,42  

6 Micro-ondas - Capacidade total 28l; trava de 
segurança eletrônica; relógio digital; tecla de 
descongelamento  

1 Unidade  R$             
750,33  

7 Batedeiras Planetárias - voltagem 110/220V; potência 
mínima 600W; capacidade mínima de 5l 

3 Unidades  R$             
691,98  

8 Liquidificador semi-industriais - voltagem 110/120V; 
potência mínima 1000W; capacidade no mínimo 4L 

2 Unidades  R$             
761,29  

9 Liquidificador – potência mínima 700W; voltagem 
110/220V capacidade útil do copo no mínimo 2L 

1 Unidade  R$             
452,23  

10 Espremedor de frutas – voltagem 100/220V; potência 
500W; jarra com capacidade de 1L 

1 Unidade  R$             
273,33  

11 Balança digital com tara – voltagem 110/220v; 
indicador de peso capacidade 6kg 

1 Unidade  R$          
1.194,00  

12 Mesas em aço inoxidável com paneleiro fechado – 
mesa em aço inoxidável; medida mínimas de 
120cmX60cmX80cm 

5 Unidades  R$          
1.055,29  

13 Armário industriais – armários de cozinha profissional 
em aço inox 2 portas; medida mínimas 
150cmX50cmX100cm 

2 Unidades  R$          
4.053,00  



 
 

 
 

14 Prateleiras superiores lisa – com borda; mãos 
francesas de apoio. Inteiramente em aço inox; 
devendo conter os acessórios necessários para 
instalação; medidas 1.00mx0,40m 

6 Unidades  R$             
390,00  

15 Lixeira plástica- capacidade de 100L, com tampa 
basculante removível  

5 Unidades  R$             
148,00  

16 Purificador de água – bandeja removível; refil 
bacteriostático; gabinete com proteção UV; bioa de 
controle de nível de água; água gelada e natural  

1 Unidade  R$             
631,92  

17 Escorredor de louças - em aço inox; capacidade 
mínima de 20 pratos 

1 Unidade  R$             
205,22  

18 Formas para pizza - redondas de alumínio; diâmetro 
35cm 

10 Unidades  R$                
28,65  

19 Formas retangulares refratárias – forma retangular de 
vidro; com medidas mínimas de 5,2cm de 
profundidadeX20,9cm de 
larguraX34,6cmcomprimento; capacidade para 2,2L  

3 Unidades  R$                
60,44  

20 Formas de bolo inglês- antiaderente; comprimento 
mínimo de 30cmX15cm de largura X6cm altura 

2 Unidades  R$                
65,67  

21 Formas redondas - antiaderente; 28 centímetros de 
diâmetro 

4 Unidades  R$                
29,19  

22 Formas de anel - antiaderente 22 centímetros de 
diâmetro  

2 Unidades  R$                
71,54  

23 Forma retangular antiaderente 33X22cm 1 Unidade  R$                
83,33  

24 Assadeiras industriais – assadeiras de alumínio; 
medidas mínimas:  50 cm comprimentoX35cm de 
largura (largura interna) X7cm de altura; comprimento 
total 52,5cm; largura total 37cm; capacidade 8L  

8 Unidades  R$                
81,67  

25 Jarra para sucos com capacidade de 2L 2 Unidades  R$                
33,85  

26 Tábua de corte de polietileno – tábua de corte de 
polietileno; branca; medida 50cmX30cmX1,5cm 

5 Unidades  R$                
85,96  

27 Tigelas refratárias – redonda; de vidro com tampa; 
capacidade mínima de 1.200ml 

2 Unidades  R$             
109,33  

28 Tigelas grandes; tigelas plásticas; redondas; com 
tampa; capacidade mínima 10L; medidas mínimas 
33cm de diâmetro X 21cm de altura 

5 Unidades  R$                
83,00  

29 Tigelas médias - plásticas redondas; com capacidade 
mínima de 5L; medidas mínimas de 26cm de 
diâmetro X 14cm de altura 

5 Unidades  R$                
45,50  

30 Bowls em aço inox – medida mínima de 24cm de 
diâmetro  

5 Unidades  R$                
41,97  

31 Bowls em aço inox- medida mínima de 20cm de 
diâmetro  

5 Unidades  R$                
24,47  

32 Potes herméticos – recipientes retangulares; com 
tampa de polipropileno; capacidade 500ml; medida 
mínima 11cm de largura X 17cm de comprimento X 
5,5cm de altura 

6 Unidades  R$                
32,33  



 
 

 
 

33 Frigideira antiaderente – capacidade mínima de 1,6L; 
medida mínima de 24cm de diâmetro  

1 Unidade  R$                
48,67  

34 Fervedor - caneca antiaderente; capacidade mínima 
1L; 12cm diâmetro  

1 Unidade  R$                
62,33  

35 Caldeirões de alumínio - com tampa, 24cm de 
diâmetro; capacidade para 10L 

5 Unidades  R$             
199,67  

36 Panela de pressão - alumínio polido 22cm de 
diâmetro; capacidade de  20L 

1 Unidade  R$             
464,39  

37 Conjunto de panelas – panelas antiaderente com 
tampa; medida mínima 26cm; 28cm e 30cm de 
diâmetro (3 em cada conjunto) 

2 Unidades  R$             
376,00  

38 Conjunto de panelas- panelas antiaderente com 
tampa; medida mínima 16cm; 18cm e 22cm de 
diâmetro (3 em cada conjunto) 

1 Unidade  R$             
196,67  

39 Panelas Work – antiaderente; profissional 32cm de 
diâmetro  

3 Unidades  R$             
345,33  

40 Cadeiras universitárias - assento e encosto de 
polipropileno; prancheta de madeira; altura total 84cm 
+-3cm; profundidade total 53cm; +- 3cm; largura total 
54cm+-3cm 

25 Unidades  R$             
180,53  

41 Tv Smart 50” – televisor LCD, com tela led 
widescreen de 50 polegadas, resolução full HD, 
acesso a internet, wi-fi; entradas HDMI e USB 

1 Unidade  R$          
2.446,67  

42 Suporte para TV – suporte articulado para Smart TV 
LED, LCD 50” que permite inclinação e rotação em 3 
movimentos 

1 Unidade  R$             
116,89  

43 Acendedores multiuso- recarregável com 1 isqueiro e 
trava de segurança; material plástico e metal; 
medidas 20cm comprimentox4cm largurax2cm 
espessura 

2 Unidades  R$                
40,67  

44 Borrifadores - material plástico com válvula e gatilho; 
capacidade 500ml 

5 Unidades  R$                
15,49  

45 Organizadores de talheres com tampa, mínimo de 4 
divisórias  

2 Unidades  R$                
42,17  

46 Faca de corte – faca de cozinha de 8 polegadas 
33x5x2cm; lâmina em aço inoxidável  

10 Unidades  R$                
58,00  

47 Faca de pão – faca de aço inoxidável 8 polegadas 5 Unidades  R$                
26,31  

48 Facas de mesa - material aço inoxidável  10 Unidades  R$                
10,16  

49 Garfos de mesa – material aço inoxidável  10 Unidades  R$                  
7,07  

50 Colheres de sopa – material aço inoxidável  10 Unidades  R$                
12,07  

51 Rolo para massa – rolo de polietileno profissional 
maciço 38cm 

5 Unidades  R$             
106,67  

52 Espátulas retas - base em inox, cabo de 
polipropileno; 25x12cm lâmina de 12cm  

5 Unidades  R$                
48,67  

53 Colher de polietileno 45cm 5 Unidades  R$                
62,83  



 
 

 
 

54 Abridores de lata em aço inoxidável  3 Unidades  R$                
11,38  

55 Forminhas para empada - alumínio 6cm de diâmetro  50 Unidades  R$                  
4,52  

56 Pincéis de silicone 2 Unidades  R$                
16,83  

57 Saco de confeitar – material plástico e bicos em inox 
(com bicos variados, tipo pitanga) 

1 Unidade  R$                
62,96  

58 Kit de peneira – material aço inoxidável, capacidades 
21cm, 23cm e 27cm 

1 Unidade  R$                
61,33  

59 Kits medida-padrão em xícaras – (1 xicara; ½ xicara; 
1/3 xicara e ¼ xicara 

5 Unidades  R$                
49,20  

60 Kits medida-padrão em colheres – (1 colher de sopa); 
½ colher (sopa); 1 colher de chá; ½ colher (chá) 

5 Unidades  R$                
38,93  

61 Copos graduados – material plástico 5 Unidades  R$                
19,60  

62 Raladores manuais - aço inoxidável; 4 faces  2 Unidades  R$                
54,67  

63 Pares de luvas térmicas – material silicone  3 Unidades  R$                
48,69  

64 Descascador de legume – material plástico; lâmina 
em inox 

2 Unidades  R$                
12,84  

65 Espátula raspadora – espátula fechada raspadora de 
silicone; mínimo de 20cm 

6 Unidades  R$                
28,13  

66 Tesoura- em aço inox multiuso 21cm 1 Unidade  R$                
10,14  

67 Escumadeiras para fritura - em aço inox; aramado; 
dimensões mínimas 35cmx15cmx4,5cm 

3 Unidades  R$             
105,83  

68 Batedores manuais tipo pera - cabo em polipropileno 
e arames em inox; medidas mínimas 35cmx8cm 

3 Unidades  R$                
55,00  

69 Espremedores de limão em aço inox 20cm 2 Unidades  R$                
66,67  

70 Caixa organizadora com tampa – material plástico 
resistente; capacidade 72L; medidas mínimas 
650mmx445mmx400mm 

1 Unidade  R$             
191,00  

 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado total da contratação é de R$ 68.463,92 (sessenta e oito mil 

quatrocentos e sessenta e três reais e noventa e dois centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela acima. 

O levantamento de preços foi realizado em conformidade com as Instruções 

Normativas SEGES/ME nºs 73/2020 e 65/2021.  

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de 



 
 

 
 

especificações usuais no mercado. 

A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o 

histórico brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a administração pública 

obtido êxito na maioria dos certames com objetos similares, como se pode verificar no Portal 

de Compras do Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objeto 

desta contratação, para atendimento de suas demandas. 

Por se tratar de bem de uso comum, a Aquisição de equipamentos, utensílios e 

mobiliários, por si só, já é a solução como um todo, e o ciclo de vida do objeto é a sua 

validade. 

6. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

O objeto da contratação é divisível em itens, buscando-se o aumento da 

competitividade, sendo tecnicamente possível e inexistindo prejuízo à economia de escala 

ou ao conjunto da contratação, as disputas licitatórias devem ser divididas em parcelas ou 

itens (adjudicação por itens), gerando certames autônomos, mesmo que em um mesmo 

edital, de forma a beneficiar o aumento da competitividade e melhor aproveitamento das 

oportunidades do mercado. 

O Tribunal de Contas da União, por meio da Súmula n° 247, pacificou o seguinte 

entendimento: 

“é obrigatória a admissão da adjudicação por 

item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, 

compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 

complexo ou perda de economia de escala, 

tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do 

objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 

unidades autônomas, devendo as exigências de 

habilitação adequar-se a essa divisibilidade”. 

Por isso, em consonância com a legislação retromencionada, bem como o 

entendimento da Corte de Contas, e ainda a natureza dos bens que serão contratados, optou 

pelo parcelamento do objeto licitatório, por entender que é técnica e economicamente viável, 



 
 

 
 

de forma a resguardar os interesses da Administração, bem como ampliar a participação de 

licitantes que estejam qualificados, nos termos da legislação vigente. 

7. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EM 

CONSÓRCIO 

Não deve ser admitida a participação de pessoa jurídica em consórcio na presente 

licitação. 

A justificativa para vedação, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133/2021, 

considera a inexistência de alta complexidade do objeto, de tal maneira que não se vislumbra 

a necessidade de conjugação de esforços entre empresas autônomas para a execução do 

objeto. 

Nesse sentido, é mister mencionar o Acórdão TCU nº 2831/2012 – Plenário – Ministra 

Relatora ANA ARRAES:  

"VOTO: (...) Devem ser consideradas as 

circunstâncias concretas que indiquem se o 

objeto apresenta vulto ou complexidade que 

torne restrito o universo de possíveis licitantes. 

Somente nessa hipótese, fica o administrador 

obrigado a autorizar a participação de consórcio 

de empresas no certame, com o intuito precípuo 

de ampliar a competitividade e proporcionar a 

obtenção da proposta mais vantajosa." 

8. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 

Em atendimento ao art. 4º, parágrafo único da IN SEGES/ME nº 116, de 2021, 

justifica-se a impossibilidade de participação de pessoa física uma vez que esta contratação 

exige estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo 

técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa 

física. 

9. JUSTIFICATIVA PARA NÃO EXIGÊNCIA DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021, porque não há elevado risco de dano à administração pública, pois não se 

enquadra no art. 6º, XXII, da Lei 14.133/2021: 

"obras, serviços e fornecimentos de grande 

vulto: aqueles cujo valor estimado supera R$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)"  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 
 

 
 

Ainda sobre a não exigência de garantia, considerando dessa forma como bem 

afirma o teor do art. 96, da Lei 14.133/21:  

"A critério da autoridade competente, em cada 

caso, poderá ser exigida, mediante previsão no 

edital, prestação de garantia nas contratações 

de obras, serviços e fornecimentos.” 

Considerando ainda, o teor art. 98, da Lei 14.133/21: 

Nas contratações de obras, serviços e 

fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% 

(cinco por cento) do valor inicial do contrato, 

autorizada a majoração desse percentual para 

até 10% (dez por cento), desde que justificada 

mediante análise da complexidade técnica e dos 

riscos envolvidos.” 

Como já exposto, de acordo com o art. 6º e combinado com o art. 98, da Lei 

14.133/21, o Município de Águas de Santa Bárbara entende que a presente Aquisição de 

equipamentos, utensílios e mobiliários, não configura uma contratação de grande vulto e não 

possui alta complexidade técnica, sendo dispensável a exigência da garantia da contratação. 

10. JUSTIFICATIVA PARA NÃO CONTEMPLAÇÃO DOS DEMAIS ELEMENTOS 

PREVISTOS NO ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 14.133/2021 

Em conformidade com o art. 18, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, reputo que a apreciação 

dos elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VII, VIII e XIII do art. 18, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021, são suficientes para atender o escopo central do presente estudo técnico 

preliminar, qual seja, o de evidenciar o problema a ser resolvido e sua melhor solução. 

11. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

O presente estudo evidencia que a solução escolhida é técnica e economicamente 

viável apta a atender às necessidades deste Município de Águas de Santa Bárbara, além de 

proporcionar ganhos consideráveis em termos de eficiência, eficácia e efetividade. 

 

      


